
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (FORNECEDOR EXCLUSIVO E SERVIÇOS)

 

1. OBJETO
Contratação do professor Marcelo Menezes Neves, por meio da empresa Canal Valor Serviços de Treinamento e
Editora Ltda, para ministrar o curso de Formação Avançada em Gestão de Produtos Digitais, nas dependências do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
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1.1.ESPECIFICAÇÕES

DO OBJETO

 

O treinamento possui carga horária de 24 (vinte e quatro) horas dedicadas a exposição e prática do conteúdo, a se
realizar para 21 (vinte e um) servidores e colaboradores desta Casa, na modalidade presencial, nas dependências do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
 
A carga horária do curso será distribuída entre os dias 16, 17 e 18 de dezembro de 2025.
 
Plano de ação proposto:
 
1. [15 Minutos] Bate-papo entre o cliente e o instrutor para apresentação do método
utilizado neste plano.

2. [30 Minutos] Reunião de alinhamento de expectativas e assessment de conhecimentos
do time que será treinado.

3. [24 Horas] Treinamento in company e entrega do material:
o Treinamento presencial de 24 horas
o 1 Apostila com todo o conteúdo do treinamento

4. [1 Hora] Mentoria online de 1 hora com todo o time já treinado.
 
Conteúdo Programático:
 
Dia 1 – Discovery & Refinamento do Backlog (8h)
 
Manhã (4h) – Técnicas e Ferramentas de Análise
• Essa demanda resolve qual problema?
• Motivações para trabalhar no papel de Product Owner
• Exemplo prático aplicado no treinamento
• Perguntas importantes para entender a demanda do cliente
• Mapeamento de stakeholders
• Jornada do Usuário (User Journey)
• Impact Mapping para alinhar objetivos x entregas
 
Tarde (4h) – Refinamento e Especificação do Backlog
• Matriz Valor x Esforço para direcionar backlog
• Quebra de épicos em histórias de usuário
• Escrita colaborativa de User Stories
• Definição de critérios de aceitação (BDD / Gherkin)
• Aplicação de DoR (Definition of Ready)
• Prática em grupo: aplicação das técnicas em um case real ou do time
• Revisão coletiva e ajustes finais do backlog
 
Dia 2 – Priorização & Planejamento de Entregas (8h)
 
Manhã (4h) – Priorização Avançada
• Revisão das técnicas de priorização (MoSCoW, RICE, WSJF)
• Discussão de trade-offs (valor vs esforço, dependências, risco)
• Técnicas de visualização de roadmap (Story Mapping, Roadmap Lean)
• Alinhamento backlog x OKRs de Produto
• Ordenação prática do backlog com simulação de diferentes cenários
• Prática em grupo: criar roadmap e conectar backlog aos objetivos estratégicos
 
Tarde (4h) – Planejamento Prático de Entregas
• Planejamento da Sprint
• Planejamento de Releases (Release Planning)
• Estimativas colaborativas (Planning Poker, T-Shirt Size, etc.)
• Planejamento das tarefas priorizadas: responsáveis, dependências e prazos
• Simulação de um Sprint Planning completo
• Prática em grupo: planejamento de uma entrega do início ao fim
 
Dia 3 – Execução, Acompanhamento & Melhoria Contínua (8h)
 
Manhã (4h) – Execução e Gestão Ágil do Backlog
• Execução prática das tarefas do backlog priorizado
• Gestão de progresso e resolução de bloqueios
• Técnicas de acompanhamento: burndown, burnup, CFD
• Reavaliação de prioridades e ajustes contínuos
• Como usar métricas ágeis para apoiar decisões (Lead Time, Cycle Time, Throughput)
• Prática: gestão de um ciclo de entrega simulado com monitoramento em tempo real
 
Tarde (4h) – Melhoria Contínua e Encerramento
• Retrospectiva prática: identificação de aprendizados, melhorias e próximos passos
• Facilitando cerimônias ágeis (Review, Retro, Refinamento)
• Como aumentar engajamento do time e stakeholders
• Debriefing final: consolidação dos aprendizados
• Criação de plano de ação individual: como aplicar no dia a dia do time
• Encerramento do treinamento e checkpoint de próximos passos
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 

O Planejamento Estratégico 2021-2026 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais estabelece as diretrizes,
objetivos e iniciativas estratégicas que nortearão a atuação do TCEMG neste período. A capacitação ora proposta
atenderá um dos objetivos estratégicos constante no planejamento, que é o de n.º 19: "Implantar política e
programa de educação corporativa estabelecendo princípios e diretrizes de aprendizagem organizacional, alinhados
às melhores práticas educacionais.".
 
O curso de Formação Avançada em Gestão de Produtos Digitais tem por objetivo preparar os servidores e
colaboradores deste Tribunal para lidar com os principais desafios do dia a dia de trabalho quanto a gestão de
produtos digitais, sendo mais assertivo nas recomendações de soluções e sabendo utilizar, na prática, os elementos
que permitem realmente entender às demandas atribuídas ao setor.
 
A contratação justifica-se pois, de acordo com a Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica,
unidade deste Tribunal, há a necessidade de troca de metodologia de trabalho do setor. Por anos
imperou no TCEMG a metodologia conhecida como waterfall/cascata, no tocante à orientação dos
projetos da Casa. Nesta nova temporada, a Coordenadoria responsável pela consultoria em projetos
migrou para a metodologia Ágil, e, por isso, será preciso treinar os servidores e colaboradores do setor,
para que eles tenham conhecimento suficiente para operacionalizar as diretrizes e regras quanto a essa
nova metodologia de trabalho. Diante disso, o conteúdo programático da capacitação ora proposta, foi
moldado especialmente para atender as necessidades da Diretoria de Planejamento deste Tribunal.
 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

A contratação se dará por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos da alínea
"f" do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

 

 

 

4. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

 

 

 

 

Esta contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade prevista legalmente na alínea "f" do inciso III 74 da Lei
nº 14.133, de 2021, in verbis:
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.
 
No que tange a Notória Especialização, o conceito está elencado no inciso XIX do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
 
Constitui atribuição da Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro Aleixo, promover a constante capacitação e
aperfeiçoamento dos conselheiros, procuradores, servidores e colaboradores do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais - TCEMG, nas diversas áreas de atuação do órgão, seja em sua atividade meio ou finalística.
 
Visando um constante aperfeiçoamento e especialização dos servidores e colaboradores desta Corte de Contas, a
capacitação em questão mostra-se como uma oportunidade de grande relevância aos participantes, preparando-os
para lidarem com os principais desafios dos trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de Planejamento e Gestão
Estratégica.
 
Para os fins da Lei nº 14.133/2021, deve-se comprovar 3 (três) requisitos essenciais para a contratação por
inexigibilidade de licitação, com respaldo no inciso III do art. 74, quais sejam: (i) tratar-se de serviço técnico
especializado; (ii) natureza predominantemente intelectual; (II) a notória especialização do profissional ou empresa
que se pretende contratar.
 
Diante da proposta e da documentação apresentada, não resta dúvida de que a contratação tem como objetivo o
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, serviço predominantemente intelectual, conforme exigência do caput
do art. 74, e da alínea “f” do inciso III do mesmo artigo, da Lei nº 14.133/2021.
 
Acerca da contratação de serviços dessa natureza registra-se precedente expedido na vigência da Lei nº 8.666, de
1993, cuja racionalidade também orienta a aplicação da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:
 
Comparando o artigo 25, inciso II, da Lei 8666/93 e o artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, o binômio de
inexigibilidade da licitação, para contratação direta, está alterado: nas duas leis perdura a "notória especialização"
do sujeito contratado, mas a lei nova, quanto à natureza do objeto contratado (serviço) não mais se reporta à
singularidade e sim à "natureza preponderantemente intelectual".
 
Isso confere ampliação à contratação direta, mas não dispensa o exame do objeto contratual (atento à natureza do
serviço) para a declaração de inexigibilidade tão somente porque determinadas profissões de serviços, a princípio,
são mais intelectuais que outras. (TJ/SP, Apelação/Remessa Necessária nº 1005362-02.2017.8.26.0347, Rel. Des.
Aliende Ribeiro, j. em 11.05.2021).
 
Nessa mesma linha de raciocínio, vale citar comentário à Lei nº 8.666/93 do administrativista Antônio Carlos
Cintra do Amaral que, ao discorrer sobre a contratação de profissional para a realização de treinamento de pessoal,
assevera que:
 
Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, previsto no art. 13, VI, da
mesma Lei n. 8.666/93. Em princípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas físicas,
mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas
(instrutores ou docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habilidade
na condução de grupos, frequentemente heterogêneos inclusive no que se refere à formação profissional; e)
capacidade de comunicação. Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade
subjetiva é também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular..." (Ato Administrativo,
Licitações e Contratos Administrativos, Malheiros Editores, 1995, pág. 110)
 
Feitas essas considerações, conclui-se que o serviço que se pretende contratar é técnico profissional especializado,
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de natureza predominantemente intelectual, nos termos da alínea “f”, do inciso III, do art. 74, da Lei nº 14.133, de
2021. Comprova-se abaixo o critério da notória especialização exigido no inciso III e § 3º do art. 74 da mesma Lei.
 
Notória especialização
 
Para ministrar o referido curso, mediante busca de profissionais com a expertise necessária do
conteúdo que foi solicitado, a Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica chegou-se à conclusão,
pela contratação personalíssima do professor Marcelo Menezes Neves, que é um profissional
certificado CBAP e é um dos autores da nova versão 3.0 do BABOK - Corpo de Conhecimento em
Análise de Negócios e Inovação. Marcelo é formado em Processamento de Dados e possui MBA em
Novos Negócios e Inovação. O professor é co-autor do livro Managing Business Analysts e autor do
livro Aprenda Análise de Negócio e Conquiste a Certificação CBAP. Possui certificação pelo IIBA
(International Institute of Business Analysis) em Business Analysis e é reconhecido pela Scrum.org
como "Professional Scrum Product Owner I", "Professional Scrum Master I" e "Professional Agile
Leadership I". Preside o Capítulo Rio de Janeiro do IIBA, é professor universitário do INFNET e
palestrante de análise de negócios.
 
Link do
BABOK: https://learn.ztu.edu.ua/pluginfile.php/336274/mod_resource/content/1/BABOK_Guide_v3_Member.pdf
 
Link do livro Managing Business Analysis: https://www.goodreads.com/book/show/20346580-managing-
business-analysts
 
Os atestados de capacidade técnica, anexos a esse processo, documentos 0444833, 0444835 e 0444837, também
colaboram para a comprovação da notória especialização do profissional, bem como da empresa Canal Valor.
 
O professor reúne todos os requisitos inerentes à adequada satisfação do interesse público, de modo a
executar os serviços emprestando a sua expertise, ou seja, a sua marca pessoal.

As expertises do professor corroboram sua notória especialização, conforme se comprova do
curriculum anexado ao processo.

Assim, a Diretoria da Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro Aleixo bem como a Diretoria de
Planejamento e Gestão Estratégica o TCEMG concluem que ficou demonstrada a comprovação da notória
especialização e da capacitação do professor, bem como o reconhecimento da sua notoriedade em sua
área de atuação.
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

DECLARAÇÕES:
 
a) declaração assinada pelo representante legal, de que atende aos requisitos de habilitação;
b) declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social ou aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus
administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, mediante apresentação de
certidão emitida pela Secretaria Estadual competente, para licitante/fornecedor com sede fora do Estado de Minas
Gerais;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante/fornecedor, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho;
h) Declaração expressa de que o licitante/fornecedor não emprega trabalhador menor nas situações previstas no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante/fornecedor.
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante/fornecedor.
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Documentos comprobatórios, incluindo curriculum, de forma a comprovar a notória especialização.
b) Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.
 

 

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL

A contratação vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias e será formalizada mediante emissão de nota de
empenho de despesa, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, constituindo este Termo de Referência
parte integrante.
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7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

 

1) A capacitação em "Formação Avançada em Gestão de Produtos Digitais" será ministrada pelo
professor Marcelo Menezes Neves, contratado por meio da empresa Canal Valor Serviços de
Treinamento e Editora Ltda.

2) O curso possui carga horária total de 24 (vinte e quatro) horas distribuídas entre os dias os dias 16, 17
e 18 de dezembro de 2025.

3) A Diretoria da Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro Aleixo disponibilizará toda a
infraestrutura para o oferecimento do curso, tais como: local, instalações e equipamentos, bem como
ficará responsável de enviar aos alunos, via e-mail, o material didático.

4) O contratado se obriga a observar e cumprir todas as condições e prazos fixados pelo TRIBUNAL,
bem como a legislação aplicável.

5) O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado,
cedido, nem transferido total ou parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com
terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive extinção contratual.

6) Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser
comunicadas ao TRIBUNAL e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.

7) Qualquer tolerância por parte do TRIBUNAL, no que tange ao cumprimento das obrigações ora
assumidas pelo contratado, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação,
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o
TRIBUNAL exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

8) O contratado guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e
documentos fornecidos pelo TRIBUNAL ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do contrato e mesmo após o seu
término.

9) Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados
pelo contratado durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade do TRIBUNAL,
não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a
prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos
termos da legislação pátria vigente.

10) Os serviços deverão ser executados nas condições estabelecidas, nas datas fixadas pela
Coordenadoria de Capacitação.
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 

1) executar os serviços objeto da contratação nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados.

2) realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não
tenham sido cotados.

3) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo fiscal do contrato;

4) executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados e do objeto
entregue.

5) cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo gestor/fiscal.

6) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, durante toda a sua
vigência, a pedido do TRIBUNAL.

7) assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do contrato pelo gestor e
fiscal do contrato, durante a sua execução;

8) executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, dados e
equipamentos do TRIBUNAL.

9) atender às determinações emitidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato, ou autoridade superior, e
prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

10) comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente no local da execução dos serviços.

11) manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de qualificação exigidas na contratação, devendo comunicar ao TRIBUNAL, imediatamente,
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de validade expirado.

12) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a
indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços
e dos resultados obtidos, preservando o TRIBUNAL de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADO.

13) observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei
14.133, de 2021, na Lei 12.305, de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº
18.031, de 2009 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual nº 46.105, de 2012
(Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) e demais legislações
específicas, no que couber.

14) efetuar o cadastro no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais – CAGEF, bem como mantê-lo
atualizado.

15) guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos
fornecidos pelo TRIBUNAL ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda
e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término.

16) observar as normas referentes à Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709, de 2018.

17) fornecer ao TRIBUNAL somente os dados pessoais solicitados para a realização do processo de
contratação, tendo em vista a obrigatoriedade da publicação dos atos.

18) a contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre
o TRIBUNAL e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas do CONTRATADO designadas
para a execução do objeto contratado, sendo o CONTRATADO a única responsável por todas as
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados,
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou
qualquer outra.
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

1) emitir, por meio do gestor do contrato a ordem de serviço;
 
2) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;
 
3) efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nas condições estabelecidas;
 
4) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária;
 
5) transmitir ao CONTRATADO, por meio do fiscal do contrato quaisquer instruções complementares necessárias
à realização dos serviços;
 
6) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;
 
7) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários do
CONTRATADO, em relação aos serviços objeto do contrato;
 
8) proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações;
 
9 ) expedir, por meio do fiscal do contrato atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a
liberação dos pagamentos;
 
10 ) notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe
prazo, para correção, advertindo acerca da aplicação de multa ou sanção, por descumprimento contratual,
acolhendo justificativas, apenas, mediante a comprovação da excepcionalidade da ocorrência, resultado de fatos
imprevisíveis e alheios ao controle do CONTRATADO;
 
11) fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do CONTRATADO
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos ao patrimônio do Tribunal, a seus
servidores e a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
 
12) arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser
firmados.

 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

1) A gestão deste contrato será realizada de forma preventiva, rotineira e sistemática, pelo gestor do
contrato, o Diretor da Diretoria da Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro Aleixo do
TRIBUNAL, observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e a Portaria 8/PRES./2024 do
TCEMG.

2) O gestor indicará, em termo próprio, o fiscal do contrato, conforme requisitos dos arts. 7º e 117 da
Lei nº 14.133/2021, e incisos IV e V do art. 2º e § 3º do art. 4º da Portaria 8/PRES./2024 do TCEMG.

3) A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade do CONTRATADO.

 

 

 

 

 

 

11. ESTIMATIVA  ORÇAMENTÁRIA

 

Para fins de comprovação da compatibilidade do preço praticado pela empresa Canal Valor Serviços de
Treinamento e Editora Ltda, foram apresentadas cópias de três notas fiscais de prestação de serviço:

Nota fiscal 273, documento 0444831, emitida em 27/1/2025, da empresa Guiando Sistemas de
Telecomunicações Ltda, no valor de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, documento 0444833, a capacitação em Gestão de Produtos
Digitais foi ministrada para 2 (dois) alunos. Sendo assim, o valor cobrado por participante foi de
R$1.900,00 (um mil e novecentos reais).

Nota fiscal 282, documento 0444836, emitida em 10/10/25, da empresa Sociedade de Ensino Superior
Estácio de Sá Ltda, no valor de R$15.422,00 (quinze mil quatrocentos e vinte e dois reais).

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, documento 0444835, a capacitação em Gestão de Produtos,
Backlog e Agilidade foi ministrada para 10 (dez) alunos. Sendo assim, o valor cobrado por participante
foi de R$1.542,20 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).

Nota fiscal 160, documento 0444834, emitida em 24/5/2021, da empresa SI Desenvolvimento de
Software Ltda, no valor de R$8.100,00 (oito mil e cem reais).

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, documento 0444835, a capacitação em Gestão de Produtos,
Backlog foi ministrada para 5 (cinco) alunos. Sendo assim, o valor cobrado por participante foi de
R$1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais).

De acordo com a proposta comercial apresentada (doc 0444824 ), o valor para cada pessoa participar do
curso é de R$1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais), totalizando em R$30.450,00 (trinta mil
quatrocentos e cinquenta reais) para 21 (vinte e um) servidores e colaboradores se capacitarem. Neste
caso, percebe-se nos documentos acostados neste processo, que o valor cobrado pela empresa está em
consonância com o que se pratica no mercado, na verdade, está até menor comparado com às notas
fiscais de prestação de serviços já realizados por ela. Embora uma das notas fiscais acostadas já tenha
sido emitida a mais tempo, ainda assim os valores nela contidos, comprovam cabalmente que o preço
ofertado a este Tribunal, está abaixo do que a empresa vem praticando no mercado.

Diante disso, entende-se por fim que os documentos são idôneos para justificativa do preço ofertado,
atendendo assim ao que prevê o §4º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

O desembolso se fará mediante rubrica da dotação orçamentária ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​a ser indicada na Estimativa Orçamentária e
Financeira (EOF).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

1 ) O pagamento será efetuado em parcela única, por meio do Sistema Integrado de Administração
Financeira – SIAFI/MG, pela Diretoria de Finanças, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data
final do ateste, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, e documentos fiscais devidamente
conferidos e aprovados pelo fiscal e gestor do contrato.

2 ) O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega do objeto ou prestação dos serviços,
nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de inspeção emitido pelo fiscal
e gestor do contrato.

3) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo CONTRATADO em inteira conformidade com as
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

4 ) O gestor e o fiscal do contrato e/ou a Diretoria de Finanças do TRIBUNAL, identificando qualquer
divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao CONTRATADO para que sejam feitas as
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado será contado somente a partir da reapresentação do
documento, desde que devidamente sanado o vício.

5) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, ao CONTRATADO dará ao
TRIBUNAL plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

6) O pagamento devido pelo TRIBUNAL será efetuado por meio de transferência em conta bancária a
ser informada, obrigatoriamente, no documento fiscal, pelo CONTRATADO ou, eventualmente, por
outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.

7) Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos
pagamentos futuros ou cobrados do CONTRATADO.

8) No caso de atraso de pagamento, desde que ao CONTRATADO não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pelo TRIBUNAL encargos moratórios à taxa nominal de 12% a.a. (doze
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, observando o seguinte:

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = índice de compensação financeira = 0,0003287671233; e

VP = Valor da prestação em atraso.

9) O TRIBUNAL fará as retenções de Contribuição Previdenciária (INSS), Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN) e/ou Imposto de Renda, quando aplicável, sendo de responsabilidade do
CONTRATADO o recolhimento das Contribuições Sociais (Pis, Cofins e CSLL).

 

 

 

14. REAJUSTAMENTO

 

1) O TRIBUNAL e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico‑financeiro do contrato, nos
termos da alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, por recomposição precedida de cálculo e
demonstração analítica da variação dos custos, aumento ou redução, obedecidos os critérios estabelecidos em
planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços praticados no mercado em geral.
 
2) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
 
3) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/ 2021.
 
4) O valor do contrato poderá ser reajustado após o interregno de 1 (um) ano, independentemente de pedido da
CONTRATADA, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, tendo como data-base a data do orçamento estimado elaborado pelo TRIBUNAL, qual seja, a data em que o
Mapa de Apuração for inserido no SIAD.
 
5) O reajuste terá como base o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
 
6) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
 
7) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 
8) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
9) O reajuste será concedido por meio de apostilamento ao contrato.
 

 1) Na hipótese de a CONTRATADA incorrer em qualquer das infrações elencadas no art. 155, poderá ser
responsabilizada administrativamente nos termos do art. 156, sendo observados, ainda, quando couber, o disposto
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15. SANÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

nos artigos 157 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:
 
1.1) Advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
1.2) multa, observados os limites previstos neste item;
1.3) impedimento de licitar e contratar com o Estado, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando
praticar as infrações previstas no §1º c/c §3º do art. 47 e art. 48, ambos do Decreto Estadual nº 45.902/2012, e art.
12 da Resolução nº 14/2017 do TCEMG, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
1.4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando licitante ou contratado praticar conduta ilícita ou
irregular que, sem justificativa ou por motivo irrelevante, cause óbice ao andamento do pregão, comprometendo a
sua eficácia ou a execução do objeto do contrato.
 
2) A sanção prevista no subitem 1.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II a VII do caput do art. 155 desta Lei,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Estado de Minas Gerais, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
3) A sanção prevista no subitem 1.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II a XII do caput do art. 155 da Lei  nº 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no subitem 1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
 
4) Na aplicação das multas serão observados os seguintes limites, nos termos do inciso II, do art. 38 do Decreto
Estadual nº 45.902/2012 c/c §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso;
b) 20% (vinte por cento) em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor do fornecimento ou serviço não
realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprida;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em
efetuar o reforço de garantia;
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada ou entrega de objeto com
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora
das especificações contratadas.
 
5) As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nos subitens 1.1, 1.3 e 1.4.
 
6) O contrato poderá ser extinto unilateralmente pelo TRIBUNAL, nos casos de retardamento na execução do
contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas.
 
7) A aplicação de multa de mora não impedirá que o TRIBUNAL a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo de
Referência/contrato.
 
8) O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidos à CONTRATADA e, não sendo
suficiente, a diferença será descontada da garantia de execução contratual, quando exigida, recolhido
administrativamente pelo TRIBUNAL, ou cobrado na via judicial.
 
9) O recolhimento administrativamente do valor da multa deve ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da comunicação oficial pelo TRUBUNAL.
 
10) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao TRIBUNAL, o
débito será encaminhado à Advocacia Geral do Estado para inscrição em dívida ativa.
 
11) Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, o valor devido pela
garantia deverá ser complementado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do TRIBUNAL.
 
12) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará
as regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
13) Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 337-M, § 2º do
Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 1940).
 
14) A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e
conduzido em observância às regras dispostas nos artigos 157 a 161 da Lei nº 14.133/2021, e Resolução nº
14/2017 do TRIBUNAL, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
15) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência/contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao TRIBUNAL.
 
16) Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência/contrato, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei.
 
17) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021, ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
18) Na hipótese de aplicação das sanções previstas nos subitens 1.3 e 1.4, após o trânsito em julgado
administrativo, o Presidente do Tribunal de Contas encaminhará cópia dos autos à Controladoria Geral do Estado e
solicitará a inscrição do licitante ou fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com
a Administração Pública Estadual – CAFIMP, nos termos do art. 8º da Lei Estadual nº 13.994/2001.
 
19) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da
Lei nº 14.133/2021.
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16. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E
DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar neste contrato em conformidade com a legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 2018.
 
I. Para os fins desta cláusula, consideram-se os seguintes conceitos:
 
a) Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;
 
b) Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação
a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual,
dado genético ou biométrico;
 
c) Controlador: a quem compete as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, especialmente relativas às
finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais;
 
d) Operador: quem realiza tratamento de dados pessoais de acordo com parâmetros estabelecidos pelo controlador;
 
e) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, produção, recepção, classificação,
utilização, acesso, reprodução, transmissão, eliminação, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, difusão, avaliação, controle, modificação, comunicação, transferência ou extração;
 
I.1. Para os fins desta relação, considera-se o Contratante Controlador e o Contratado Operador, sendo que o
Operador deverá atuar nos limites estabelecidos pelo Controlador.
 
II. O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES será regido pelo disposto na Lei nº 13.709, de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), ficando as PARTES comprometidas a adequar as atividades
profissionais que envolvam o tratamento de dados pessoais à lei, cumprindo suas respectivas obrigações.
 
III. O CONTRATADO deverá, no ato da assinatura deste instrumento, indicar o responsável pela gestão de dados
oriundos deste contrato.
 
IV. As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes deste contrato
observando a legislação aplicável a espécie e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a LGPD, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
 
V. O tratamento de quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes deste contrato seguirá
rigorosamente a finalidade descrita na Cláusula Primeira, objeto deste Contrato, sendo restrito naquilo que se fizer
imprescindível à execução do Contrato.
 
VI. Caso uma das PARTES deseje tratar os dados pessoais compartilhados para quaisquer outros fins, deverá
propor aditivo de contrato que informe claramente a respeito das novas atividades de tratamento a serem realizadas,
sendo facultativo à outra PARTE sua aceitação, haja vista a alteração de finalidade para a qual o contrato foi
previamente formalizado.
 
VII. As PARTES se comprometem a não transferir e/ou compartilhar com terceiros, os dados tratados em razão
desta relação, a menos que seja requisito essencial para o cumprimento deste contrato e mediante autorização
prévia e expressa da outra PARTE, ou que seja em decorrência de observância ao dever legal e/ou determinação
judicial, sempre respeitando os parâmetros deste contrato e as normas da LGPD.
 
VIII. Em qualquer hipótese, a transferência e/ou compartilhamento dos dados pessoais e de dados sensíveis com
terceiros, a outra PARTE deverá ser previamente comunicada, a qual deverá decidir sobre a exequibilidade do
compartilhamento, inclusive notificando os titulares dos dados ou solicitando a sua notificação pela PARTE,
quando assim couber.
 
IX. No contexto do tratamento, armazenamento, transferência e/ou compartilhamento de dados, as PARTES
deverão garantir a confidencialidade, disponibilidade e integridade dos dados, empregando as técnicas de
segurança mais atualizadas de mercado, tais como a criptografia e a geração de logs para auditorias, inclusive para
arquivos de backup, sob pena de rescisão e aplicação de sanções cabíveis.
 
X. As PARTES se comprometem a assegurar o direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de
dados pelo titular e à outra PARTE, nos moldes legais, disponibilizando de forma clara e a todo tempo as
informações pertinentes ao tratamento dos citados dados decorrentes deste contrato.
 
XI. As PARTES se comprometem a prestar auxílio mútuo no cumprimento de suas obrigações legais no que diz
respeito ao registro das operações de tratamento de dados, nos termos dos arts. 37 e 38 da LGPD, na garantia do
exercício de direitos dos titulares dos dados objeto deste contrato, nos termos do art. 9º e alínea “f”, do inciso II, do
art. 11, da mesma lei, bem como no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber.
 
XII. O Operador deverá assinar Termo de Compromisso e Não Divulgação, compreendido no Anexo I deste
contrato, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensíveis a
que tenha acesso decorrente deste contrato, respeitando todos os protocolos exigidos pela lei, bem como legislação
complementar e orientações emitidas pela ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados), assumindo
responsabilidade administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados provocados por si,
seus empregados e/ou colaboradores, sem prejuízo de indenização às pessoas prejudicadas.
 
XIII. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados, colaboradores terceiros ou quaisquer indivíduos
responsáveis pelas atividades de tratamento de dados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, cujos
princípios deverão ser aplicados a toda e qualquer atividade que envolva esta contratação.
 
XIV. As PARTES se comprometem a notificar a outra, em no máximo 24 horas, a respeito de qualquer incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares de dados pessoais, bem como a cooperar
ativamente e agir proativamente na identificação, apuração e remediação de incidentes de segurança envolvendo os
dados pessoais sob sua tutela.
 
XV. A comunicação de incidentes deverá conter todas as informações relacionadas ao evento, e, essencialmente: (i)
a descrição dos dados envolvidos; (ii) a quantidade de dados envolvidos (volumetria do evento); e (iii) os titulares
dos dados afetados pelo evento.
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XVI. O CONTRATANTE se reserva no pleno direito de regresso contra o CONTRATADO por qualquer ônus,
dano, perda, prejuízo ou custos que venha a sofrer em função de mau uso, de desvio de finalidade ou de tratamento
indevido dos dados pessoais ora compartilhados, por descumprimento ao contrato e às regras da LGPD.
 
XVII. As atividades de tratamento de dados conduzidas pelas PARTES poderão durar a vigência do contrato,
exceto quando houver exigência legal que estabeleça o contrário.
 
XVIII. Decorrido o prazo para o cumprimento da obrigação legal ou judicial, as PARTES deverão destruir todos os
dados e informações constantes em seus arquivos referentes à outra que não sejam necessários para cumprimento
de obrigação legal ou regulatória.
 
XIX. Caso uma das PARTES continue a tratar os dados pessoais, será a única responsável por eventual incidente de
segurança, bem como pelo cumprimento de qualquer direito dos titulares de dados ou da LGPD, mantendo a outra
PARTE indene de qualquer responsabilidade.
 
XX. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não observância nas
normas constantes deste contrato, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos
sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
respeitando o contraditório e ampla defesa.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Marzano Antunes Miranda , Diretor, em 03/11/2025, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tce.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0445832 e o
código CRC 821282FF.
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